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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

- OBJETO DA c0NTRATAcA0 
1.1 - Aquisicao de generos alimentIcios para compor cestas básicas destinadas a doacOes as famulias em situacao de 
risco e vulnerabilidade social do MunicIpio de Farias Brito/CE, por intermédio da Secretaria de Assistência Social. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - 0 MunicIpio de Farias Brito, através da Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização 
e implementaçao das pollticas e diretrizes püblicas municipais referentes a assistência social e diante do exposto, 
necessita de adquirir cestas básicas para atender as famIlias em situaçao de vulnerabilidade social que demandarem 
este benefIcio. 

3- EsPEclFlcAcOEs, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificacoes abaixo: 

Item Especificacao Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 AçUcar KG 1875 2,04 3.825,0c 
0002 Arroz branco tipo 1 KG 3750 3,04 11.400,00 
0003 Biscoito popular cloce 400g PCT 750 3,52 2.640,00  
0004 Biscoito popular salgado 400g PCT 750 3,52 2.640,00 
0005 Café moldo 250g PCT 1125 4,82 5.422,50 
0006 Farinha de rnilho pre cozida 500g PCT 1125 1,04 1.170,00 
0007 Farinha de trigo corn fermento 1 k PCT 375 3,1E' 1.185,00 
0008 FeijSo rnulatinho KG 1875 3,76 7.05009 
0009 Leite em pô integral 200g PCT 1875 4,09 7.668,75 
0010 MacarrSo tipo espaguete 500g PCT 1125 2,14 2.407,5 
0011 Oleo de soja pet 900rnl UND 750 3,63 2.722,50 
0012 Sardinha em Oleo lata 125g UND 750 3,08 2.31 0,0 
0013 Margarina 250g UND 750 1 1 76 1.320,00 

Total: J 	 51.761,25 

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 51.761 .25 (cinquenta e urn mil setecentos e sessenta e um 
reais e vinte e cinco centavos) de acordo corn pesquisas de preços realizadas pelo Municipio de Farias Brito com 
empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado. 

4- ENTREGA DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO 
4.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria Municipal de Educação, 
devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
ficando a Administraçao no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra. 
4.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto motivo, 
sendo que o ato do recebimento näo importará a sua aceitaçao. 
4.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deveräo 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da data de industrializaçao e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
4.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes condizentes e 
compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
4.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

CNP) NO 07.595.572/0001-00 
Rua 3os6 Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



U u U LI .L 0 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

4.6.1 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto corn a especificaçao; 
4.6.2 - Definitivamente, apOs verificaçao da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 

5- ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar e Tesouro Municipal, previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias: 

Orgao 	Unid. Orç. I 	 Projeto/Atividade 	 Etemento de Despesa 
04 	01 	1 	08.122.0040.2.049.0000 	 3.3.90.32.00 

6- DO PAGAMENTO 
6.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, mensalmente, obedecidas as 
requisiçöes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
6.2 - 0 pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

7.OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
7.1 - As obrigacoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcriçao. 

8.OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigaçOes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcriçao. 

9- PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
9.1 - 0 futuro Contrato terá vigência ate 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

Farias Brito - Ceará, 22 de Janeiro de 2019. 

Luclessian Calixto da Sillva Alves 
Pregoeira Oficial 

DE ACORDO: 

Cicero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO H 

MODELO DE DECLARAcAO 

DECLARAçAO (SUBITENS 4.5.1,4.5.2 E 4.5.3) 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para Os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo Iicitatôrio, Pregao no 2019.01.22.1, junto ao Municipio de 
Farias Brito/CE, o que se segue: 

- Que tern pleno conhecirnento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame Iicitatôrio e que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste edital; 

- Que concorda integralmente corn os terrnos deste edital e seus anexos; 
- Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar 

no presente certame licitatôrio, bern assirn que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §20,  da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado............................................. 

DECLARANTE 

Ii 
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ANEXO Ill 

PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, Estado do Ceara'. 
Pela presente declaramos inteira submissäo aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da 

Lei n°  8.666/93 e Lei n °  10.520/2002, bern como as cláusulas e condiçOes da modalidade Pregao n o  
2019.01.22.1. 

Declaramos ainda, que nao ocorreu fato que nos irnpeca de participar da mencionada Licitaçao. 
Assumirnos o compromisso de bern e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçao. 
Objeto: Aquisição de gêneros alirnentIcios para compor cestas básicas destinadas a doaçoes 

as farnilias em situaçäo de risco e vulnerabilidade social do MunicIpio de Farias Brito/CE, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, conforme especificaçOes apresentadas abaixo. 

Item Especificaçao Unid. We. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total 
0001 AçOcar KG 1875  
0002 Arroz branco tipo 1 KG 3750  
0003 Biscoito popular doce 400g PCT 750  
0004 Biscoito popular salgado 400g PCT 750  
0005 Café moldo 250g PCT 1125  
0006 Farinha de rnilho pre cozida 500g PCT 1125  
0007 Farinha de trigo corn fermento 1 k PCT 375  
0008 Feijäo rnulatinho KG 1875  
0009 Leite em pO integral 200g PCT 1875  
0010 Macarrão tipo espaguete 500g PCT 1125  
0011 Oleo de soja pet 900m1 UND 750  
0012 Sardinha em Oleo lata 125g UND 750  
0013 Margarina 250g UND 750  

Total:  

Valor Total da Proposta: R$......................................... 

Proponente: ..................................................................................................... 
Endereço . ........................................................................................................ 
CNPJ . ............................................... 
Data da Abertura ........................................... 
Horário de Abertura . ...................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisiçao de gêneros alimenticios para compor 
cestas básicas destinadas a doaçoes as famIlias em situação de 
risco e vulnerabilidade social do MunicIpio de Farias Brito/CE, por 
intermédio da Secretaria de Assistência Social, que entre Si 

fazem, de urn lado o Municipio de Farias Brito/CE e do outro 

o Municipio de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito püblico intemo, inscta no CNPJ/MF sob o 
n.° 14.909.566/0001-45, atravéS do(a) Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, 0(a) Sr(a). Cicero Clislones Rodrigues de Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de 
Farias Brito/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

..............................................................................., 	 estabelecida 	 na 

..........................................................................inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ........................................... 
neste ato representada por......................................................................., portador(a) do CPF n°.................................... 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçäo 
na modalidade Pregao n° 2019.01 .22.1, tudo de acordo corn as norrnas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteracOes 
posteriores, bern como corn a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regularnenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçOes 
seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçao na rnodalidade Pregao n° 2019.01.22.1, de acordo corn as norrnas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, bern como corn a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regularnenta o Pregao, 
devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cicero Clislones Rodrigues de Lima, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Instrurnento tern como objeto a aquisicão de generos alirnenticios para cornpor cestas básicas 
destinadas a doacOes as familias ern situaçao de risco e vulnerabilidade social do MunicIpio de Farias Brito/CE, por 
intermédio da Secretaria de Assistência Social, conforme especificaçOes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, 
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforrne discriminado no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total de R$..................(........................................). 
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da Adrninistraçao para a justa remuneração do fornecirnento, desde que objetivando a rnanutençao do 
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn 
de conseqüências incalculáveis, retardadores cu irnpeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força 
rnaior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando âlea econôrnica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Art. 65, Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivaçao do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Adrninistração Municipal solicitando o reequilibrio econOrnico-financeiro do(s) preco(s) do itern(ns) que se fizer(ern) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo cornpreendido entre a data da contratação e da solicitaçao, 
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que serâ fomializado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo, em forma resumida, deverá ser 
providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Unico, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência ate 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer 0 

fornecirnento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, 
devendo Os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
ficando a Administraçao no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as 
despesas corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordern de 
Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierern a ser recusados porjusto motivo, 
sendo que o ato do recebimento não importarâ a sua aceitaçao. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçOes condizentes e 
compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do produto corn a especificaçao; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificacao da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitaçao 
e conseqüentemente aceitaçao. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Cofinanciamento Estadual de 
Beneficios Eventuais e Tesouro Municipal, previstos na seguinte Dotaçao Orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adrninistraçao, rnensalmente, obedecidas as 
requisiçOes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso maxima em conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - 0 pagamento sera' efetuado através de Cheque Nominal a Empresa. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer 0(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste Instrurnento e do Edital ConvocatOrio. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou rnateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçOes devidas a Previdência Social, ObrigaçOes 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes por ele assumidas, 
todas as condicOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
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8.1.5 - Fomecer corn presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1 .6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerern necessáos na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Cornpra, Os 

produtos requisitados pelo setor competente, devendo Os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Cornpra, sendo as despesas corn a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de 
recebimento não importará ern sua aceitaçao. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveräo estar 
todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçäo da data do industrializaçao e o prazo de validade, quando for 
o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor do instalaçoes 
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel deterioração. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obgar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bern como zelo no fornecimento e 0 cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçao do 
objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condicoes estabelecidas neste Instrumento, bern corno zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANcOES 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançOes dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alteraçoes. 
10.2— 0 Atraso injustificado na execuçao do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes sançoes: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0 prazo do entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa do 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de 
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso do atraso superior a 
30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçOes e impedirnento de contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Farias Brito por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistraçao Municipal, enquanto perdurarem Os 
rnotivos deterrninantes da puniçao, ou ate que seja prornovida reabilitaçao, perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sern prejuIzo das sançOes aplicáveis, reterá crédito, promoveré cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa Contratada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderâ ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condiçOes pactuadas. 

Je 
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11.2 - 0 nao cumpmento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde j6 Os 
direitos da Administraçao, corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regularnento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato é rescind Ivel ainda, independenternente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2— lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, rnediante aviso por escrito corn 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem onus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de nao cumprirnento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sern que se faça necessário uma comunicação por escrito corn a antecedência definida no subitem 
anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçOes que venharn a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçao 
subseqüente ao de sua assinatura. 

em local de costume, ate o 50  (quinto) dia Util do rnês 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn o presente contrato todas as peças que formaram a procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bern como eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de transcricao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato é a da Comarca de Farias Brito 
-CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, cornpleta e exciusiva de acordo entre elas 
celebrado e, por assim estarern de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firrnadas. 

Farias Brito/CE.................................................. 

Cicero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)................................................................................CPF.................................................... 

2) ................................................................................ CPF .................................................... 

PA 
CNPJ NO 07.595.572/0001-00 

Rua )osé Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel (88) 3544 1223 


